
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO N.º 20, DE 17DE MAIO DE 2016

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO
FEDERAL DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E  TECNOLOGIA BAIANO,  no  uso  das  suas
atribuições legais previstas no artigo 4º e 5º, do Regimento do Conselho Superior, considerando:

- o Memorando nº 047/2016/PROEN / IF Baiano.

RESOLVE:
Art.1º Retificar o Quadro 1-Início do Período de Matrículas e do Ano Letivo 2016, da

Resolução nº 07, de 30 de março de 2016.

I) ONDE SE LÊ Campus Santa Inês início do ano letivo de 2016, “ 02 de maio” LEIA –
SE “ 09 de maio”.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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